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INDICAÇÃO
 

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa,  ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo,  a  realização de
estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse
Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), a favor da APAE
- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Leme, para que possa prover a
custeio e dar correta manutenção de suas atividades hospitalares e prestar o devido atendimento
aos pacientes carentes.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Esta  proposta  objetiva  sensibilizar  o  Chefe  do Executivo,  para  que elabore  estudos e  tome
urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos,
no montante indicado, R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), a favor da APAE - Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais do município de Leme, para que possa prover a correta manutenção de
suas atividades hospitalares e prestar o devido atendimento aos pacientes carentes.
 
De acordo com informações de moradores, a APAE está com falta de médicos, sem medicamentos
e necessitando de reformas urgentes.
 
Assim, exortamos a presente indicação demonstrando a indispensabilidade que adote as medidas
necessárias à liberação de recursos no importe de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), a favor da
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do município de Leme, para que possa
prover a custeio e dar correta manutenção de suas atividades hospitalares e prestar o devido
atendimento aos pacientes carentes.
 
 
 
 

 
Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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